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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAP
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJJillO UK RESOLUÇÃO JN" y2UUl-12-26

I  lJíz. fXfz.í3LJL-LJi--f'

NOriSRiO PROi~'f*í i. L.-c « =

F^ROTOOOI—O G&"íhl- s? c

oata protocolo..5

Modifica a resolução ii° 14 de 19.10.1994 e dá outras providências.

3B/200Í

"i /1 "7/2001iÓ/

Art. 1°) Fica revogado q art. 41 da Resolução 14 dè 19.10.S>4.

Art. 2°) Fica revogado o art. 19 da Resolução n° 11 de 10.01.01.

Art. 3°) Revoga-se à Resolução 004 de 26/02/91.

Art. 3°) Não haverá prejuízo para os servidores que já possuem o
direito a percepção dás^ parcelas tratadas no art. 1°, art. :2 ° q 3°, da
presente Resolução, incórporando-se na remuneração ! pagá áo
cargo. \

Art. 4°) O anexo ÍII da Resolução 014/94 e anexo I Resolução 11/01
será adequado as dispósições do artigo 3°, de maneirai que as
parcelas incorporadas não incidirãq .para,efeitos de cálculos das
vantagens individuais. L -

Parágrafo único: as vantagens individuais que trata
este artigo refere-se a qüinqüênio e licença-prêmio.

Art. 5") Fica proibida a concessão de qualquer gratificação, sem
prévia autorização legislativa.

Art. 6°) Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação,
revogadas disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 26 de^^gzembro de 2001

« ^ \ vH<^Zagotto / 'Júarez Tãvares Mirtta
Presidente Vice-Presidente

tl O

RUA BARÃa DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSttA£^11 - CEP PaCCG-HO
TEL/PABX: [27] 521-5BE2 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEl^milVF - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdiOterra.com.br



A

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" /2001-12-26

PROJETO DE RtbOLUCAO
NUMERO PROPRiO.==
PROTOCOLO GERAL =: 4799/
data protocolo =.5 2Ò£l2^0Ul

Modifica a resolução n° 14 de 19.10.1994 e dá outras providências.

Art. 1°) Fica revogado o art. 41 da Resolução 14 de 19.10.94.

Art. 2°) Fica revogado o art. 19 da Resolução n° 11 de 10.01.01.

Art. 3°) Revoga-se à Resolução 004 de 26/02/91.

Art. 3°) Não haverá prejuízo para os servidores que já possuem o
direito a percepção das parcelas tratadas no art. 1°, art. 2 ° e 3° da
presente Resolução, incorporando-se na remuneração paga ao
cargo.

Art. 4°) O anexo III da Resolução 014/94 e anexo I Resolução 11/01
será adequado as disposições do artigo 3°, de maneira que as
parcelas incorporadas não incidirão para efeitos de cálculos das
vantagens individuais.

Parágrafo único: as vantagens individuais que trata
este artigo refere-se a qüinqüênio e licença-prêmio.

Art. 5° ) Fica proibida a concessão de qualquer gratificação, sem
prévia autorização legislativa.

Art. 6°) Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação,
revogadas disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 2Çdé dezembro de 2001 ̂

Juarez Tavares Matta

Presidente

raz Zagotto
Vice-P residente

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, DB - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA PDS'

TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPI
E-MAIL: camara.cdiOterra.cam.br

1 -- CEP 2330G-110

IM - ESPÍRITO SANTO



m
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

JUSriFlCAilVA

Torna-se necessário à revogação da legislação citada, para que não
seja aplicada a casos futuros, evitando-se assim acréscimo da folha
de pagamento dos servidores, entretanto respeitando-se o direito
dos servidores que já tem integrado no seu patrimônio jurídico o
direito a percepção das parcelas ora revogadas, haja vista as
disposições constitucionais (Art. 37, X\') e municipais (Art. 81,
XII, da LOM, l^ parte).
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAP
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Alexandre Bastos Rodrigues
1° Secretário

Marcos Salles Coelho

2° Secretário

JUSTIFICATIVA

Toma-se necessário à revogação da legislação citada, para que não
seja aplicada a casos futuros, evitando-se assim acréscimo da folha
de pagamento dos servidores, entretanto respeitando-se o direito
dos servidores que já tem integrado no seu patrimônio jurídico o
direito a percepção das parcelas ora revogadas, haja vista as
disposições constitucionais (Art. 37, XV') e municipais (Art. 81,
XII, da LOM, 1". parte).

MESA DIRETORA
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PRUJE iO UE RESOLUÇÃO IN" /2U01-12-26

PROJETO DE^RESOLUCAO 33/200!
NüHERO PRDPRIO-
PROTOCOLO GERAL
r}ftTA PROTOCOLO

4799/2001
20/12/2001

Modifica a resolução n" 14 de 19.10.1994 e dá outras providências.

Art. 1°) Fica revogado o art. 41 da Resolução 14 de 19.10.94.

Art. 2°) Fica revogado o art. 19 da Resolução n° 11 de 10.01.01.

Art. 3°) Revoga-se a Resolução 004 de 26/02/91.

Art. 3°) Não haverá prejuízo para os servidores que já possuem o
direito a percepção das parcelas tratadas no art. 1°, art. 2" e 3° da
presente Resolução, incorporando-se na remuneração paga ao
cargo.

Art. 4°) O anexo III da Resolução 014/94 e anexo I Resolução 11/01
será adequado as disposições do artigo 3°, de maneira que as
parcelas incorporadas não incidirão para efeitos de cálculos das
vantagens individuais.

Parágrafo único: as vantagens individuais que trata
este artigo refere-se a qüinqüênio e licença-prêmio.

Art. 5° ) Fica proibida a concessão de qualquer gratificação, sem
prévia autorização legislativa.

Art. 6°) Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação,
revogadas disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim(£S), 26 de dezembro de 2001

Juarez Tavares Matta

Presidente

Braz Zagotto
Vice-Presidente
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Alexandre Bastos Rodrigues Marcos Salles Coelho
1° Secretário 2° Secretário

JUSTIFICATIVA

Toma-se necessário à revogação da legislação citada, para que não
seja aplicada a casos futuros, evitando-se assim acréscimo da folha
de pagamento dos servidores, entretanto respeitando-se o direito
dos servidores que já tem integrado no seu patrimônio jurídico o
direito a percepção das parcelas ora revogadas, haja vista as
disposições constitucionais (Art 37, ;XV) é municipais (Art. 81,
XII, da LOM, l^ parte). / f f
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEIV^^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 038/2001
INICIATIVA: Mesa Diretora

RELATOR: Brás Zagotto

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Resolução que modifica a Resolução N°. 014, de 1° de
outubro de 1994.

VOTO DO RELATOR: .. Ç'?-' .
O projeto está regular quanto aos aspíectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento, regular da matérià. ^ „ :

VOTO DO FRESÍDENTE: /
Voto com o rèlator. " : ,

VOTO DO MEMBRO: ■

Voto com orelatofT , i

DECISÃO:
A Comissão, por unan^dade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.I  \

o'e mpfí-n -'o iô"»'

Sala das CpiiSisãjães, em

fison Vaientlm/S^ai^réSlE^Presidente
Suplente: José Aüfòn de Castro Targa

Brás Zagotto - Relator
Suplente: Marcos Salles Coelho

■■ , ■..)

de 2001.

Alé^KíírelBastds Kodri§íues':^jítÍêm5ro
Suplente: Djalma Santos Moulon
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIV
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

r

NOME SIM NÃO ABS ALS

ADAIL EDMUNDO LIMA V

Alexandre b. rodrigues V

Antônio rizzo moreira dos santos V
Brás zagotto V

Carlos renato lino C'

Cláudia MILEIPE FESTA LEMOS V

djama santos moulon

EDISON V FASSARELLA H '

Francisco gomes de almeida V
José AILTON DE CASTRO TARGA l

f

José CARLOS amaral i - â''U

JUAREZ TAVARES MATA^-^ t)fAÍ 1L 1  'h-'''

Luiz Guimarães de ôlmira V V. ' '

Marcelo Bózio MO^ EiRO
marcos SALLES COELHO V j
Sebastião ARY CORRÊA V '■ 1
Sebastião leal da fonseca V ; l ;i
Wilson DiLLEN DOS santos y 1

OBSERVAÇÃO:
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DATA; /^Qj

RESULTADO DA VOTAÇÃC

• PROJETO N

• REQUERIMENTO N'

APROVADO EM
DISCUSSÃO

POR
CUSSÃO ,

SALA DAS SESSÕES^/ Q

PRESIDENTE

• REJEITADO
POR
SALADAS SESSÕES /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA
POR
SALADAS SESSÕES /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUT>^
REQUERIMENTO DO I

SALADAS SESSÕES 1

PRESIDENTE
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